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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2024 - ID 4194 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS COMUNIDADE 
UNIDA DE FAZENDA RIO GRANDE/PR; 
CNPJ: 10.352.924/0001-00; 
OBJETO: “Contratação Direta de Associação de Catadores de materiais recicláveis para promover 
o recebimento, triagem e a destinação dos resíduos sólidos urbanos recicláveis e reutilizáveis e a 
responsabilidade pela disposição final dos rejeitos gerados no Município de Fazenda Rio Grande, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência”; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 018/2024; 
PROTOCOLO: 20000/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período de 
12 (doze) meses a contar de 05/06/2025.  
VALOR TOTAL: Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$21.467,64 (vinte e um mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) para a prestação dos serviços 
pelo período correspondente passando a vigorar com valor de R$ 462.599,64 (quatrocentos e 
sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos) como novo 
valor contratual.  
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2025.
- Fica reajustado o contrato conforme cláusula oitava do reajuste contratual pelo INPC, índice 
apurado cumulativamente nos últimos 12 meses. O valor apurado para o INPC disponível até o 
momento refere-se ao mês de fevereiro de 2025 que foi de 4,8665% (quatro vírgula oito mil 
seiscentos e sessenta e cinco décimos de milésimos ponto percentuais).  
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